
INDICAÇÃO Nº 
3026
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine à Secretaria de Saúde do Estado e aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros, no valor de   R$ 253.000,00 (duzentos e cinquenta e três mil reais), destinados à aquisição de um aparelho de Raio X portátil e um ultrassom digital com tradutores de multifrequênciais para o Centro de Imagens do Hospital Pio XII no município de São José dos Campos.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Projeto da Irmã Silvia Rodrigues, Diretora Administrativa do hospital, solicitando nosso apoio ao pleito da liberação de recursos financeiros para compra um aparelho de Raio X portátil (300MA – 30KW – alta frequência) e um ultrassom digital com tradutores de multifrequênciais para o Centro de Imagens. 

O pleito se faz necessário, visando a renovação do Centro de Imagens, com vistas a maior agilidade nos procedimentos e melhorias na qualidade do atendimento, além do aparelho de Raio X ser utilizado a beira dos leitos das clínicas cirúrgica e médica, UTI, Centro Cirúrgico e no Pronto Atendimento do hospital. 

Diante do requerido, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, visando melhores condições no atendimento pela rede pública de saúde e bem estar da população da cidade de São José dos Campos.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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